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BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE OS INSTITUTOS DA RECUPERAÇÃO                                                                                      JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL DE EMPRESAS E FALÊNCIA
 Autor¹
RESUMO
Este artigo tem o objetivo de abordar os mecanismos de Recuperação Judicial e Extrajudicial e Falência de empresas e seus respectivos efeitos no meio jurídico, analisando de forma prática, se possuem real eficácia no campo em que atuam. Esta tese científica utilizou-se de um método indutivo, consubstanciando em pesquisar e identificar as partes de um determinado assunto e coleciona-las de modo a ter uma percepção ou conclusão geral, além de ter empregado uma pesquisa exploratória com a finalidade de contribuir para discursão do tema, possibilitando uma melhor orientação aos leitores, sobre os meios de ajuda para aquele que pratica a atividade empresária necessita para se recuperar do colapso econômico, financeiro, patrimonial e jurídico em que se encontra a empresa, e caso não seja possível, que se consiga satisfazer as obrigações devidas pela mesma, utilizando deste modo, os instrumentos judiciais e extrajudiciais de auxílio à empresa. Portanto, o texto científico estabeleceu, de forma sinóptica, os principais aspectos sobre o assunto abordado.
PALAVRAS-CHAVE: Artigo. Crise. Falência. Recuperação Judicial e Extrajudicial. 
1  INTRODUÇÃO
               Com a promulgação da Lei nº 11.101/2005, que revogou o Decreto-Lei nº 7.661/1945 (antiga lei de falências), passaram a existir várias controvérsias sobre o seu conteúdo, entre elas, inclui-se a questão da comprovada eficácia ou não, das entidades criadas por tal norma, ou seja, a recuperação judicial e extrajudicial de empresas e a falência, e se tal lei é melhor empregada para aquele que está em situação de crise empresarial, se colacionada com a antigo dispositivo legal prévio a nova lei, criticado durante 60 anos pela doutrina. Deste modo, objetiva-se fazer um discernimento sobre o assunto a fim de esclarecer dúvidas existentes sobre tais contestações levantas. Entretanto, antes é cogente elaborar uma sintetizada introdução sobre a didática em que se encontra o tema.
               Empresa, do ponto de vista jurídico, pode ser caracterizada como um conjunto de atos, organizados, no âmbito privado, público ou misto, que vise desempenhar atividades que supram as necessidades humanas, a partir da produção de bens e serviços.
               Nesse sentido, define Gonçalves (2008, p.11) “Empresa é atividade desenvolvida pelo o empresário ou sociedade empresária, e é toda aquela exercida profissionalmente, e de forma economicamente organizada, para a produção ou circulação de bens ou serviços”, esta visa principalmente à obtenção de lucros daqueles que a gerenciam. Porém em paralelo com a receita auferida, se encontra o risco da atividade desempenhada, como a não aceitação do produto elaborado, taxas de juros de empréstimos feitos pela empresa, falta de matéria-prima, concorrência assídua do mercado etc.

               Partindo dessa premissa acima comentada, uma empresa que não está se adaptando ao comércio, seja por determinados erros ou infrações oriundas da atividade de seus gestores, ou porque o mercado não está favorável, necessita de ajuda para continuar no ramo empresarial ou se for o caso, de auxílio para sair do mesmo, com a posterior dissolução da empresa, recebendo seus créditos e pagando seus débitos.

               Assim, o direito empresarial, atualmente, trás as figuras da recuperação judicial, extrajudicial e falência como meios de auxílio ao empresário individual ou as sociedades empresárias, para adotar a melhor alternativa ideal para situação em que se encontra a empresa.

               Disciplinadas na Lei 11.101 de 2005, a recuperação judicial e extrajudicial são mecanismos de subsídio às empresas e empreendimentos que se encontrem em situações de crise e pretendam supera-la, com o foco principal de manter a fonte produtora, a sua importância perante a sociedade e a garantia dos interesses dos credores. Entretanto, o que deferência os dois instrumentos é que o primeiro, como o próprio nome determina, é feito judicialmente, em empresas de grande porte, sendo usual à contratação de advogado e consultoria para a idealização do projeto de reestruturação do plano econômico da empresa e para microempresas e empresas de pequeno porte, carece da contratação de um advogado.
               Já o segundo mecanismo, poderá ser feito fora do âmbito judicial, porém apenas surtirá efeito, costumeiramente, com a homologação dada em juízo, ou seja, a ratificação da negociação com os credores da corporação empresarial, visando resguardar ambos os interesses, como expressam os artigos 161 § 6o, 162 e 163 da lei de falência e recuperação de empresas:

Art. 161. O devedor que preencher os requisitos do art. 48 desta Lei poderá propor e negociar com credores plano de recuperação extrajudicial.

...

§ 6o A sentença de homologação do plano de recuperação extrajudicial constituirá título executivo judicial;

Art. 162. O devedor poderá requerer a homologação em juízo do plano de recuperação extrajudicial, juntando sua justificativa e o documento que contenha seus termos e condições, com as assinaturas dos credores que a ele aderiram.
Art. 163. O devedor poderá, também, requerer a homologação de plano de recuperação extrajudicial que obriga a todos os credores por ele abrangidos, desde que assinado por credores que representem mais de 3/5 (três quintos) de todos os créditos de cada espécie por ele abrangidos. (BRASIL, 2005, grifo nosso).
               A falência nas palavras de Lacerda: 
Falência é, pois, a condição daquele que, havendo recebido uma prestação a crédito, não tenha à disposição, para execução da contraprestação, um valor suficiente, realizável no momento da contraprestação. A falência é por isso um estado de desequilíbrio entre os valores realizáveis e as prestações exigidas. (LACERDA, 1999, p.25).
               Desta forma, a falência seria a última alternativa do empresário ou da sociedade empresária, seja porque a recuperação judicial ou extrajudicial não surtiram efeitos ou porque não seria benéfico o seu uso pela situação atual em que se encontrava a empresa, em receber os seus ativos para pagar seus passivos, e consequentemente dissolver a coligação empresária. 
2  REVISÃO DE BIBLIOGRAFIA
               O texto que será exposto tem como objetivo fazer uma revisão de bibliografia, apresentando os principais aspectos e características do assunto debatido, isto é, a existência de um visível alento dos institutos de recuperação judicial e extrajudicial de empresas e falência.  
2.1 CONCORDATA

               Antes da promulgação da Lei 11. 101/2005, a concordata era um instrumento jurídico utilizado para a recuperação econômico-financeira dos empresários e sociedades empresárias.
               A primeira concordata utilizada no direito brasileiro foi à concordata suspensiva, a qual era conferida no processo de falência, fazendo com o que o falido tivesse a faculdade de administrar livremente seus bens, como citava o antigo Código Comercial, atualmente revogado pelo o Código Civil de 2002, em seu art. 847 “Para ser válida a concordata exige-se que seja concedida por um número tal de credores que represente pelo menos a maioria destes em número, e dois terços no valor de todos os créditos sujeitos aos efeitos da concordata”. 
               Portanto, para que surtisse efeito, era preciso a anuência de todos os credores, não se permitindo o uso da concordata para o devedor que tivesse culpa ou que praticou fraudes, e consequentemente originando a falência, como afirma Almeida:
O instituto da concordata tinha uma finalidade: salvaguardar o devedor desventurado e honesto, e que se encontrasse temporariamente endividado, da falência. Impedia tal declaração e, por via consequência, os resultados que dela decorriam.” (ALMEIDA, 2010, p.300, grifo nosso).
               Além da concordata suspensiva, também era concedida a moratória, que era utilizada por comerciantes que provassem que estavam impossibilitados de cumprir com suas obrigações, em decorrência de força maior ou caso fortuito, em que o devedor possuía o prazo de três anos para saldar dívidas contra ele existentes.
               Outra espécie de concordata era a preventiva, requerida antes da declaração de falência, com o objetivo de impedir o estado falimentar da empresa, possuindo duas subespécies, a extrajudicial e a judicial. A primeira era firmada extrajudicialmente entre devedor e seus credores, devendo a negociação ser homologada judicialmente, e a segunda era feita normalmente perante a determinação do juiz em audiência.
               O advento do Decreto-lei n 7.661 de 21 de junho de 1945 (atualmente revogado), pois fim a exigência de aprovação prévia dos credores para conceder a concordata, sendo esta concedida pelo juiz. Deste modo, tento o devedor atendido as exigências legais, poderia conseguir a concordata independente da vontade dos credores, visando restaurar a estabilidade negocial da empresa e continuar com sua atividade.
               A decadência do sistema de concordata cada vez mais chegava ao seu ápice, porque apesar de representar um instrumento jurídico importante à recuperação econômico-financeira de uma empresa, ela tornou-se ineficaz, porque principalmente, não assegurava ao devedor os recursos financeiros para a continuação da atividade empresarial e a reposição de seu estoque mercantil. 

               Destarte, nos termos de Almeida:
O Decreto-lei n. 7.661/45, malgrado o esforço jurisprudencial, mostrava-se extremamente tímido nas opções negociais destinadas à efetiva recuperação de empresas. Não se olvide, igualmente, a utilização, não raras vezes, do instituto da concordata das empresas.(ALMEIDA, 2010, p. 303)

               Ademais, os credores carecendo de uma caução concreta, não aceitavam manter negócio com os concordatários, fazendo com que os mesmos não honrassem com suas obrigações, gerando prejuízos praticamente irrecuperáveis, cumulando na transição da concordata para a falência.     
2.2  RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE EMPRESAS
               Em conformidade com o disposto no art. 47 da Lei de Falência e Recuperação Judicial, a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da circunstância de crise do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora e dos interesses dos credores, promovendo assim, a preservação empresarial, sua função social e o estímulo à atividade econômica.
               A legitimidade para o pedido de recuperação judicial poderá ser feita pelo o empresário ou sociedade empresária, sendo que para o primeiro pode ser de categoria comercial ou civil, de caráter individual quer exerça profissionalmente atividade economicamente organizada para a produção de bens ou serviços, ambos devidamente anotados no Registro Público de Empresas Mercantis segundo o art. 967 do Código Civil (BRASIL, 2002). 
               O art. 48 da Lei 11.101/2005 trás os requisitos fundamentais necessários para se propor a recuperação judicial, que assim expressa: 
Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente:

I - não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes;

II - não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação judicial;

III - não ter, há menos de 8 (oito) anos, obtido concessão de recuperação judicial com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo;

IV - não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei.(BRASIL,2005, grifo nosso).
               O prazo de dois anos que a lei determina visa afastar empresários que não detenham estabilidade real no meio mercantil, ou seja, objetiva impedir que “aventureiros” ou empresários irresponsáveis se utilize de tal mecanismo, já que a importância no mercado da empresa ainda não se consolidou na economia local, regional ou nacional e como aborda Coelho (2008, p.408) “Não teria havido tempo suficiente para configurar-se a contribuição daquela atividade como significativa a ponto de merecer o sacrifício derivado de qualquer recuperação judicial”.
               Outro requisito que o artigo determina, é não ser o empresário ou sociedade empresária falida, tentando afastar aqueles que estão em situação de quebra decretada, pois não há sentido de se pedir algo que não terá nenhum efeito benéfico no final do procedimento, consentindo apenas aos devedores em estado de pré-falência a utilizar tal instrumento jurídico.

               As condições temporais que tratam os incisos II e III, o prazo para se pedir a recuperação judicial, tendem a impedir aqueles que aparentemente por incompetência, não exploraram a atividade empresarial como deveria ser feito logo após de se recuperarem da crise econômico-financeira em que se encontravam, e num curto espaço de tempo, requererem novamente a ferramenta judicial para ao seu auxílio. Para empresas de grande porte ou sociedades empresárias, o prazo é de 5 anos (inciso II) e para sociedades microempresárias ou empresas de pequeno porte, o prazo é de 8 anos (inciso III), estas espécies de empresas, possuem uma recuperação judicial diferente e simplificada das demais, sendo obedecido o que está previsto nos arts. 70, a 72 da Lei 11.101/2005, que anunciam:
Art. 70. As pessoas de que trata o art. 1o desta Lei e que se incluam nos conceitos de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da legislação vigente, sujeitam-se às normas deste Capítulo.

        § 1o As microempresas e as empresas de pequeno porte, conforme definidas em lei, poderão apresentar plano especial de recuperação judicial, desde que afirmem sua intenção de fazê-lo na petição inicial de que trata o art. 51 desta Lei.

        § 2o Os credores não atingidos pelo plano especial não terão seus créditos habilitados na recuperação judicial.

        Art. 71. O plano especial de recuperação judicial será apresentado no prazo previsto no art. 53 desta Lei e limitar-se á às seguintes condições:

        I – abrangerá exclusivamente os créditos quirografários, excetuados os decorrentes de repasse de recursos oficiais e os previstos nos §§ 3o e 4o do art. 49 desta Lei;

        II – preverá parcelamento em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 12% a.a. (doze por cento ao ano);

        III – preverá o pagamento da 1a (primeira) parcela no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da distribuição do pedido de recuperação judicial;

        IV – estabelecerá a necessidade de autorização do juiz, após ouvido o administrador judicial e o Comitê de Credores, para o devedor aumentar despesas ou contratar empregados.

        Parágrafo único. O pedido de recuperação judicial com base em plano especial não acarreta a suspensão do curso da prescrição nem das ações e execuções por créditos não abrangidos pelo plano.

        Art. 72. Caso o devedor de que trata o art. 70 desta Lei opte pelo pedido de recuperação judicial com base no plano especial disciplinado nesta Seção, não será convocada assembleia-geral de credores para deliberar sobre o plano, e o juiz concederá a recuperação judicial se atendidas as demais exigências desta Lei.

        Parágrafo único. O juiz também julgará improcedente o pedido de recuperação judicial e decretará a falência do devedor se houver objeções, nos termos do art. 55 desta Lei, de credores titulares de mais da metade dos créditos descritos no inciso I do caput do art. 71 desta Lei. (BRASIL, 2005). 

               O último requisito é não ter sido o sócio controlador e nenhum dos administradores, condenado pela prática de crime falimentar, pois objetiva a lei que controle ou administração da empresa em crise não seja regido por criminoso, porque seria um indicativo de uso indevido do instituto analisado.
               Importante salientar que para o empresário individual que irá propor recuperação judicial, na hipótese de morte do mesmo, poderá ser pedida pelo o cônjuge sobrevivente, herdeiros ou inventariantes.

               A rogativa de recuperação judicial é feita por meio de petição inicial, em que deverá expor as causas do seu estado de pré-insolvência, ou seja, os motivos que levaram a crise econômica, financeira e patrimonial, a demonstração contábil da empresa, como por exemplo, o balanço patrimonial, demonstração de resultados acumulados etc., a relação de credores, relação de empregados e seus respectivos créditos de saldo salarial, indenização e outras incumbências devidas, além da descrição do mês em que houve o vencimento da obrigação trabalhista, os documentos societários (contrato social, estatuto etc.) devidamente atualizados, os bens do sócio ou acionista controlador e administradores, extratos bancários e de investimentos, certidões de protestos e a relação de ações judiciais em andamento que envolvam questões relacionadas a empresa.
               Deste modo também entende Mamede:

A petição inicial da ação pedindo a recuperação judicial atenderá aos requisitos genéricos de toda petição inicial, segundo disposição constante do artigo 282 do Código de Processo Civil, como o juízo a que é dirigida, o nome do autor do pedido (empresário ou sociedade empresária) e sua qualificação, o fato (alegação de que a empresa enfrenta uma crise econômico-financeira), o pedido de concessão de recuperação judicial, o valor da causa [...] além dos documentos por determinação do artigo 51 da Lei 11.101/05. (MAMEDE,2007, p.451).  

               Se a petição estiver em conformidade com a lei e for aceita posteriormente, ficam suspensos todos os pedidos de falência contra o devedor, proferindo o juiz o despacho mandando processar a recuperação judicial. O despacho que a origina, determina a nomeação do administrador judicial, pessoa de confiança do juiz, preferencialmente advogado, economista, administrador de empresas, contador ou pessoa jurídica especializada, cabendo à função de fiscalizar, proceder a verificação de créditos e gerir a empresa no caso da ausência de gestor judicial nomeado pelos credores.

               Além desta determinação, também terá a despensa da exibição de certidões negativas para o exercício de suas atividades econômicas, com exceção no caso de contrato com o poder público ou outorga de benefícios fiscais ou creditícios, suspensão de todas as ações e execuções contra o devedor com zelo às exceções da lei, a demonstração de contas mensais e intimação do Ministério Público e comunicação por carta as Fazendas Públicas Federais e de todos os Estados e Municípios em que a requerente estiver estabelecida.

               Pronunciada a decisão, será publicado em edital na imprensa oficial, o resumo do pedido, a relação dos credores, despacho de processamento e demonstrativo da fluência dos prazos processuais do interesse dos credores.
               Iniciado o processo de recuperação judicial, a partir do despacho do juiz, irá acontecer a habilitação dos credores, a verificação de créditos existentes e a classificação dos mesmos (a ordem de recebimento), conforme a normal legal.  
               A verificação dos créditos será feita pelo o administrador judicial, que pode ter ajuda de profissionais específicos ou empresas especializadas. Este procedimento irá ser realizado com base nos livros contábeis, documentos fiscais do devedor e demais cédulas que forem apresentados pelos os credores.

               Em seguida, será publicada a relação dos credores, e caso seja necessário, deverá acontecer à impugnação ou postulação de inclusão de crédito, quando se precise excluir algum crédito ou então que se inclua algum outro.                                                    .    
               Após a publicação do edital contendo a relação de todos os credores, os mesmos terão um prazo de 15 dias para apresentar ao administrador judicial suas habilitações ou suas divergências quanto aos créditos relacionados, encerrado esse prazo, o administrador judicial terá 45 dias para publicar a nova relação de credores, com base nas informações e documentos colhidos nas habilitações apresentadas e no final estabelecer o quadro geral de credores e sua ordem de recebimento, a saber, primeiros os créditos extraconcursais e depois os concursais, conforme previsto nos arts. 83 e 84 da Lei Falimentar. 
               E por fim, a recuperação judicial poderá ser convolada em falência. Nas palavras de Coelho:
A convolação de recuperação judicial em falência pode ocorrer; entre outras hipóteses, por deliberação da maioria dos credores convencida da total inviabilidade da empresa em crise, por falta de plano de recuperação, pela devedora beneficiada, das condições estabelecidas para seu reerguimento.(COELHO, 2008, p.432).
               Portanto, demonstrando a recuperação judicial ineficaz ou que por culpa ou dolo, do devedor, não foi cumprido o plano de recuperação implantado, o juiz suscitará a falência. 
2.3  RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE EMPRESAS
               Por meio de uma negociação entre o devedor e seus credores, ou melhor, um procedimento extrajudicial de solução da lide existente entre esses dois sujeitos, é por onde se procede esse tipo de recuperação de empresas.
               De acordo com Pereira: 

A recuperação extrajudicial representa uma alternativa prévia à recuperação  judicial,  vez  que  pressupõe  uma  situação  financeira  e  econômica compatível  com  uma  renegociação  parcial,  apta  a  possibilitar  a  recuperação  da empresa. Nessa  renegociação, salvo os credores  impedidos por  lei,  tem o devedor plena  liberdade  para  selecionar  apenas  os  que ele  quiser  e  propor  estes  novas condições de pagamento. Frise-se, não há necessidade da participação de todos os credores, bem como a realização de assembleia geral para aprovar o plano. (PEREIRA, 2010).
               Comumente, a recuperação extrajudicial representa a primeira alternativa do devedor de recuperar o estado financeiro, patrimonial e econômico da empresa com a reunião com seus credores, os quais ele desejar, fora dos trâmites judiciais.

               Os requisitos para se propor esse mecanismo extrajudicial são os mesmo da recuperação judicial, isto é, o que está previsto no art. 48 da Lei Falimentar, já mencionados anteriormente.Entretanto, algumas peculiaridades devem ser lembradas, que são anuncias no art. 161 a 167 da lei em estudo.
               Exemplos dessas distinções é o caso de que na recuperação extrajudicial, não é aplica a credores titulares de créditos de natureza tributária, derivados da legislação do trabalho ou decorrentes de acidente no ambiente laboral e o plano não poderá contemplar o pagamento antecipado de dívidas nem tratamento desfavorável aos credores que a ele não estejam sujeitos, além da não aplicação dos arts. 49, § 3o, e 86, inciso II do caput, da Lei 11.101/2005.
               Para ter implicação, é preciso que o plano extrajudicial ajustado seja homologado posteriormente pelo o juiz, porém em desvantagem com o procedimento judicial, não ficam suspensos os direitos, ações ou execuções, nem a impossibilidade do pedido de decretação de falência pelos credores não sujeitos ao plano de recuperação extrajudicial. Ainda, fica impossibilitado de requerer a homologação da mesma, caso que para o devedor estiver pendente pedido de recuperação judicial ou se houver obtido recuperação judicial ou homologação de outro plano de recuperação extrajudicial há menos de dois anos.
               A sentença de homologação do plano de recuperação extrajudicial, de acordo com o art. 161 § 6º  da lei falimentar, constituirá título executivo judicial, para isso o devedor poderá requerer a homologação em juízo do plano de recuperação extrajudicial, juntando sua justificativa e o documento que contenha seus termos e condições, com as assinaturas dos credores que a ele aderiram, facultando também, requerer a homologação de plano de recuperação extrajudicial que obriga a todos os credores por ele abrangidos, desde que assinado por credores que representem mais de 3/5 de todos os créditos de cada espécie por ele abrangidos.

               Similar à recuperação judicial, depois de acolhida a homologação pelo juiz, ele ordenará a publicação de edital no órgão oficial e em jornal de grande circulação nacional ou das localidades da sede e das filiais do devedor, convocando todos os credores do devedor, para apresentação de suas impugnações ao plano de recuperação extrajudicial, tendo os credores o prazo de 30 dias, contado da publicação do edital, para impugnarem o plano, juntando a prova de seu crédito.
2.4 FALÊNCIA
               O instituto pode ser caracterizado como:
A falência resolver-se pelo o afastamento do devedor de suas atividades, permitindo ao Judiciário decidir como, seguindo a lei, irá aproveitar os bens que existem para satisfazer, o quanto for possível e da melhor forma, as dívidas existentes. Não é mais o falido quem responde, com seu corpo, vida e liberdade, pelas dívidas; é o seu patrimônio. (MAMEDE, 2007, p. 472).
               Deste modo, esgotadas as alternativas para se recuperar a empresa em crise ou caso a situação da empresa esteja bastante agravada, o devedor, o cônjuge sobrevivente, qualquer herdeiro ou o inventariante, o cotista ou acionista do devedor na forma da lei ou do ato constitutivo da sociedade e de qualquer credor, poderão pleitear judicialmente a falência. 

               Os requisitos para a decretação de falência estão previstos no art. 94 da Lei Falimentar, que determina:

Art. 94. Será decretada a falência do devedor que:

        I – sem relevante razão de direito, não paga, no vencimento, obrigação líquida materializada em título ou títulos executivos protestados cuja soma ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) salários-mínimos na data do pedido de falência;

        II – executado por qualquer quantia líquida, não paga, não deposita e não nomeia à penhora bens suficientes dentro do prazo legal;

        III – pratica qualquer dos seguintes atos, exceto se fizer parte de plano de recuperação judicial:

        a) procede à liquidação precipitada de seus ativos ou lança mão de meio ruinoso ou fraudulento para realizar pagamentos;

        b) realiza ou, por atos inequívocos, tenta realizar, com o objetivo de retardar pagamentos ou fraudar credores, negócio simulado ou alienação de parte ou da totalidade de seu ativo a terceiro, credor ou não;

        c) transfere estabelecimento a terceiro, credor ou não, sem o consentimento de todos os credores e sem ficar com bens suficientes para solver seu passivo;

        d) simula a transferência de seu principal estabelecimento com o objetivo de burlar a legislação ou a fiscalização ou para prejudicar credor;

        e) dá ou reforça garantia a credor por dívida contraída anteriormente sem ficar com bens livres e desembaraçados suficientes para saldar seu passivo;

        f) ausenta-se sem deixar representante habilitado e com recursos suficientes para pagar os credores, abandona estabelecimento ou tenta ocultar-se de seu domicílio, do local de sua sede ou de seu principal estabelecimento;

        g) deixa de cumprir, no prazo estabelecido, obrigação assumida no plano de recuperação judicial. (BRASIL, 2005, grifo nosso).
        

               Os incisos I, II e III abordam sobre a insolvência jurídica do devedor, isto é, a impontualidade injustificada , a execução frustrada e a prática de ato de falência, respectivamente. No primeiro, é caracterizado por ter uma obrigação líquida devida, ou melhor, títulos judiciais ou extrajudiciais já protestados, caracterizando a impontualidade do pagamento e também a ausência de motivos pelo o qual ocorreu a atraso para extinguir o débito existente, como no caso de ser a dívida prescrita, inexistente ou nula.
               No segundo, a situação é parecida com o primeiro, pois além do devedor não pagar, no vencimento, obrigação líquida, certa e exigível, também não nomeou ou depositou bens a penhora, o que aparentemente é sinal de que não possui condições de solver a dívida.
               Já o terceiro, acontece à prática de liquidação precipitada (a venda de bens do ativo indispensáveis para sua atividade, sem sua posterior reposição), negócio simulado (tenta retardar pagamentos ou fraudar credores, além da alienação total ou parcial dos bens da empresa, sem sua substituição), alienação irregular do estabelecimento (o devedor vende o estabelecimento empresarial, sem o consentimento dos credores, e os bens existentes não são suficientes para garantir execução), transferência simulada do principal estabelecimento (cujo objetivo é fraudar a lei, frustrar a fiscalização ou prejudicar credores), garantia real (é caso de garantia inexistente ou suficiente para resguarda o direito do credor), abandono do estabelecimento empresarial e descumprimento da obrigação assumida no plano de recuperação judicial.

               O procedimento de habilitação dos créditos e sua posterior classificação são análogos ao que acontece na recuperação judicial, já examinado anteriormente. 
               Numa abordagem dos os efeitos da falência, Saramago afirma:
O artigo 99 da Lei 11.101, ao estabelecer os requisitos da decisão que decreta a falência, de imediato, já produz diversos efeitos, tais como:

1. Será estabelecido o termo legal da falência, prazo dentro do qual os atos praticados pelo falido, anterior a decretação, serão de extrema relevância no juízo falencial - “90 (noventa) dias contados do pedido de falência, do pedido de recuperação judicial ou do 1º (primeiro) protesto por falta de pagamento”;

2. Será nomeado um administrador para a universalidade de bens sujeita ao juízo da quebra;

3. Estará submetida a pessoa do falido, obrigatoriamente, ao juízo falencial, passando este a ser um cooperador do administrador, inclusive fornecendo a relação nominal dos credores;

4. Será determinado que se de ampla publicidade a decretação da falência;

5. Será decretada a indisponibilidade dos bens do falido;

6. Ficara o falido sujeito a prisão, no caso de caracterizada a pratica de crime falimentar;

7. Será determinada a suspensão das ações ou das execuções contra o falido, ressalvadas as hipóteses previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 7º;

8. Será fixado prazo para o ajuizamento das declarações de credito. 

Tais efeitos constituem requisitos específicos da sentença que decreta a quebra, mas outros existem, de extrema importância, que eu qualificaria como consequências necessárias ao estado falimentar, reconhecido por decisão judicial:
1. Suspensão do curso da prescrição;

2. Instauração do juízo relativo universal da quebra, o qual não e absoluto, porque, nas ações em que a massa for autora, ações trabalhistas e ações fiscais, será obedecida a regra comum de competência;

3. Condição objetiva de punibilidade dos crimes previstos na Lei 11.101;

4. Proibição do falido de exercer atividade empresaria e imposição de deveres diversos, consoante estabelecido no artigo 104 da indigitada lei;

5. Instituição do comitê de credores;

6. Ineficácia e revogação de atos praticados dentro do termo legal da quebra;

7. Produção de efeitos diversos nas obrigações do falido, conforme disciplinado nos artigos 115/128;

8. Determinação do vencimento antecipado das dividas do devedor e dos sócios, ilimitada e solidariamente responsáveis, com o abatimento proporcional dos juros, e conversão de todos os créditos em moeda estrangeira para a moeda do Pais, pelo cambio do dia da decisão judicial, para todos os efeitos da Lei 11.101.(SARAMAGO,2006,p.6). 
               Assim, depois da arrecadação dos bens e a respectiva juntada do auto de processo de falência, será iniciado a realização do ativo da empresa. Desta forma, será feita a alienação dos bens de acordo com a ordem de preferência instituída em lei. A sequência é a seguinte: Alienação da empresa, com a venda de seus estabelecimentos em bloco, alienação da empresa, com a venda de suas filiais ou unidades produtivas isoladamente, alienação do bloco de bens que integram cada um dos estabelecimentos do devedor e alienação dos bens individualmente considerados.

               Pago os débitos extraconcursais existentes contra a massa falida, e a solidificação do quadro geral de credores, será destinado aos mesmos os seus respectivos pagamentos, a partir do crédito recebido com a realização do ativo da empresa, de acordo com classificação legal.

               Feito o procedimento anterior, o administrador judicial apresentará suas contas ao juiz no prazo de 30 dias, que serão prestadas em autos apartados e posteriormente apensados aos autos de falência. Logo, o juiz ordenará a publicação de que as contas já foram sustadas e encontram a disposição dos interessados que desejam impugna-las, no prazo de 10 dias.

               Por fim, depois de esgotado a finalidade dos autos paralelos das declarações de crédito e do inquérito judicial, o procedimento de falência é finalizado, sendo devolvidos os livros da empresa ao falido, caso ele não esteja respondendo por crime falimentar, e as sobras do ativo que não foram utilizadas para o pagamento das dívidas. 

3  CONCLUSÃO

   A partir dos conhecimentos abordados, foi possível chegar ao entendimento de que os institutos de auxílio ao empresário, descritos na Lei nº 11.101/2005, isto é, a recuperação judicial e extrajudicial de empresa e a falência, possuem uma eficácia de primordial importância, pois com o desempenhar de suas respectivas funções na forma legal, o devedor em situação de crise, possui um meio de recuperar sua capacidade empresarial (se for o caso) e assim continuar no ramo mercantil, não prejudicando desta forma o ambiente em que se encontra a empresa, mantendo direta ou indiretamente o equilíbrio econômico e financeiro local e/ou regional, além de garantir de forma mais ampla o recebimento das obrigações devidas aos credores.   
Dentre outros aspectos mencionados no corpo da pesquisa, averiguou-se que há muito tempo os doutrinadores, a categoria empresária e outros interessados sobre o tema, desejavam uma nova ordem jurídica que normatizasse uma inovação na regulamentação do instituto que versava sobre a falência, antes regulamentada pelo Decreto-Lei nº 7.661/1945, e que se adaptasse melhor a situação social e econômica contemporânea em que se encontravam os empresários. Deste modo foi promulgada a Lei nº 11.101/2005, revogando-se a norma anterior, a qual trouxe mecanismos mais diligentes se comparados com o antigo instituto utilizado, mais especificamente, a concordata, pois a mesma apesar de apoiar a empresa em situação de crise, não facilitava a sua recuperação posterior, ou seja, o estado pós-crise, se ausentando de construir alicerces seguros para o prosseguimento da atividade empresária e também não possuía uma abrangência tão ampla para o pagamento dos credores, como acontece no novo panorama legal.

Portanto a Lei nº 11.101/2005 em detrimento com o Decreto-Lei nº 7.661/2005,  pode ser caracterizada como mais “humana”, pois se preocupa mais com a função social de empresa do que os aspectos formais da falência, diferente do que acontecia no antigo regimento legal que era eminentemente formalista. 

Logo dentre as modificações realizadas, pode-se mencionar que o novo preceito jurídico se tornou mais célere, sendo otimizada no enfoque de seus recursos, apresentando uma melhor garantia à segurança do mercado negocial, além de ter uma maior participação dos credores nos procedimentos descritos na própria lei.
Por fim, as conjecturas elencadas na introdução do presente texto científico, restaram confirmadas em sua totalidade.   
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